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KúmCl'O: 372/2020
CO/\TRATO
--------------------------~-

CONTR"HO QUE ENTRE SI CELEllR/\\.1

O MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA-

M~ E A EMI'RESA PRI\II: 1I0SPI"L,LAR

LT1M, PARA AQUISIÇAO DE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS

1I0SPrI ALARLS, CONSIDLRAN!lO O

ESTADO DE FMFR(jI~NCIA IlECRETA!l'

PELO MU?\ICjpIO QUE DISPÜE SORRE

AS MEDIDAS PARA E?\FRE?\TAMENTO

DO NOVO CORONAVíRUS (COVID.19,.

EM ATENDIMENTO ,\S NECESSID.,DES

DA SECRETARIA \1lJNICIPAL.IlF SAUDF

DE BARRA DO COIHl,V,i,\.

\.llI'iICípIO DE BAnTU no COlmA - \lAIIA'iH.\O. localizado na Rua !saae

11.ç 371, Cc:ntro. Barra do CorJaM\J1A. CEP: 65950~OOO, inscnta no C:-..'PJ süb o r.~.

06.7(19. 7ll1H)OOl-17, neste aIO represcllwd\l pM Francisco :-..Hr<,:IO AraÚJO Lobo, CP I. :\"

922.0111.013.72, RG n" I [1516599-0, c também p...:la Sccn:t:.lria lV1únicipal de Saúde,

representada pela Sccrelari.l Adjunla Pauliáica de Sousa Carvalho, p<lrl,ldora do CPF

n." 025.270.953.56, t!oravantt' dcnomllluda CO~TRAT A:\'TE. c PRI'IE

1I0SPITALr\R LTOA, peSS(lJ, jurídica dl.'direito privado in ..;criLl Ih) Ct\Pl sob () n"

12.k44,060/0001~;(), lnscriçi'h\ Estadual n" 12.511.094-4, lll.:alizada na Raa Qll:lWr7C,

n° 06. Bairro Vinhui.,. São Luís - \-IA, CEP 6).ü71-137, nl.'.;tc ,1t() rcprc."cnlada r;cb Sr.l.

Tcrezmha dt' Jesm Costa Clstro, pOnadOfJ do RG nC IO.1?\5~09S-3, c o CPF ll~

600.027.553-1l0. dOfilvantc denominada CO~TRATADA. celebram o prc."cr,te

CO:\TRATO. resultante do j1rucc-dimcllto administrativo Procl's~o de Hispcma n"

145/2020, com a tinahdade de reger a re-laçà0 dI,.'dlrc1tos c Obrig:H;Ô('S cntn~ o l'vlunidp:o

ç a CONTRATADA, no" termos dispostos da Lei 13.979 d;.-Oh de ft.:\"crciro de 2020. t:

alterações da M~dida Provisória n" 926 de 20 de março de 1020, ~ s~gundo 3S ci:wsulas

c condições scguinle~:

lsaLH';1\L.HtIllS. n" 371- C,;lltrn - 65950-000 - B.'IIT:l do CorJa - 1\-1.-\



TíTULO 1- DOOB.lETO

CL\.t3SULA PRI:\fF:IRA -- COlltratação dI: empresa p3ra aquisiçào de medicamc11los

e matcriüis hospitalares, considerando o estado de ::merg2nci<1 decrclUda pelo

município que dis~'õc sobre as medidas para cnfrcntamentú do novo coronavínls

(COVID~19). em atendimento às neccssidudcs da Secretaria \:lunicipal de Saúde de

Barra do Corda! l\.lA. em conformidade com o Iln)j.'t's~(Jde HiSpl'IH.a n" 1-15/2U20. que

imkp.;:mknk de tnmscn:;iio integra este IIhlrumcnlo para lodll~ os lins (' deitu, legais.

•
o presente contrall) ('slã consubstanc1ado no proccJimcJ)[n d~ dispensa realizado nil

formJ da Lçi 13.979i2020, e aheraçõc:i da \l~dída Provisónü n" 926/2020 .

Padgraf(l Prillltiro -- () !(lrneo:.:imenlo do (lOjCIo, cspt:cdicaçúc:-.. quanlidaJt:s ç pn:ç.,<;

cncontram-~e definidos no Ilr(Jcessu de llispcnsa nl> 145/2020.

Ilar:íg:rafo Segundo - Excn:cr () i:lcompanhamento c a fi~\:alilaç50 do furnçcimcJ1!o. pl)r

sCl"\'ldor especialmente designado confornlc os termos do art. ó7 da Lei n" 8.6ó6,'Y3,

anotando em registro próprio as falh:E detectadas. indicando dia, mês e ano, bem como

o lIomc dos empr<:gauos c\'t:nlu<llmenlc> envolvidos, e encarnínhílndo os aromamcntos ti

autoridade competente para as pf('lvid0nl'Ja~ rabívcis.

TiTULO 1I-1l0S nOCU~lE'\TOS f: 11\ ORnE" llE PREVAl.IhCL\

a) Processo de l>ispt'R".a n" 145/2020:

CI ..\1'SLIL\ SEGU\D:\ - r::vcm pane tkst..: COlltr3to. ind<:pcnJo:ntemcnt.: d('

transcriçào e Mli.:xaç<ln e Icràn plena validade. salvo naqui!l' que por este lustnlmento

tenha sido modi ficado. os documentos abaixo n::laeiomH.loii. na seguinte orJem de

prevalência:

bl Proposla da COVfRA TADA c seus Anexos nos termos el\pn..'ssumentc aceitos pelo

'funicípio.

Parágrafo (~nito • Ocorrendo qualquer dúvída de inlerpn:tação ou dj\'erg~ncla th::~lt:

Contrato com qtl~llsqucr düs do..::umcntos rnellcionail,.1s no caplI! dt:sttl Cláu:'>ula ou

Jcstcs últimos entrc ••i. prc\akccrá em primeiro lugar. CSIC Contrato. lkpoJs, 0S

r~terid('l" doctll1lcr.1CJ" na 0rdcm cnl que estào nomeados
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CI..Ü'SUI.A TERCEIRA - O.\S OBRIGAÇÕES I)ASp.\Rn:S

PlIdgnlfo Primeiro - nAS OHH.IGAÇÜES 1):\ CO~TRATAD'\

Dentre outras atribuições decorrerltes da celebração deste contrato administrativo para

cxccuçJo do obj('!o. a COlHnltaua :-(: obrigu a:

a) Entregar \1objdO nas condiçôes e no prazo estabelecido !lOprocesso, Cllnl~dos a

partir do rCt'cbimenl() da rCSpCdIVJ autorllaç<io dl' ~er\"iços Cxpl'dllja relo

Contral<lnte, conforme espccili.:ações técnicas csrabdccldas o.') processo e em

sua Proposta de Preço.;. observados as respectiva .•.quantidades. qualidach:s c

preços:

b} Refazer (l entrega dn objdo n:pnl\iauo no recchim..:nto prmlsúrio, pur esturem

em dcsacordo com as especlficações técnicas exigidas no pr()c(:sso ou com a

Proposta de Preço. 00 prazo de até 05 (cinco) dias úteiS, colllados a panir da

n:spcctiva Sotifi.:aç50;

c/ Não lran~terir a terceiros. no todo ou em parte, o objelo 1.10Contraio:

LI) IJentilicar seu r~s.,>o;]1nos Jtendimentos:

e) D~'sigllar propo~to para resolver todüs os 3SSUnlí'lsrel3ti\'os à e:\;.'Luç:io dl:ste

Cnntralt), indicando scus cndcreçns thil;lJ c eletrônico (e-mail), lck:fo!lC. cduhr

I) Comunicar imediatamente ljua!quer ahenu;ào no seu e"tallllO social. radio s\leiaL

CNPJ, dJd('s bancá,"io-;. endereço, 1\:1..:fol1c, f:l:\ c outros dados que lorem

import<lntes;

g) Rcspollsabililar-sc pela qualidade da entrega do objeto. sob 1)I..'I1~1 de respunder

pelos danos causadl')<;à Administraçào ou a len:eiros.

h) Arcar com :I" despesas com cncargos. trihutt)s, seguros, comribuiçi)es c

obrigações sociais. trabalhIstas c previdl~ncíúri3s 1.' 4\1ai-:qul.'r outras dCSP~",lS

dccorrcnks da cX~I.'llt;iio:

i) Respeit:lr (' tà7cr com que s~u pessoal r::speÍlc as nClrmas d~ sCgUfaO(;3do Incal

nnde scrj" nccutac10s os s::r\"iço<;:

j) Rt:sp~itar c 1:JZ(.~1'com que scu pessoal n.:spc;tc as 110rm,h de segurança. higiene c

m,'diclll;l do trahalho;

kl Rt:sptmder pela supcf\lsãü. direçiio, t~cnica e admir-.istrativi.l l.' Illj() de pbnl

llecl.'ss5rias à execuçào uestl.' con!ntto. como única c exclusiva empregadora; ?;~I~'t
'd

ba<.lç\1aníns, n" 3i 1-Centro ---65~50-000 - Rlrra ~b Cord<l- M:\
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I) RcsponsabiliZi.lr.so.' por qU:lí~qu..:r a~'idcllto:S sofndo~ pelos empregados, quanl!\)

em serviço, por tudo quanto :IS leis trabi.llhista~ e previdcnciári::ls lhes dssc~un::m:

lll} Rcsponsabilizar~sc pelos d:.1noS cJusados dirda ou illllin:tamcnle a

Administração ou a terceiros, decorrcnles de sua culpa ou dolo quando da

cxccuçà(l dos serviços, n~o exclUllldo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscaJizaçJi} ou ti llcompal1harnCnlo pelo CONTRATANTE;

n) MalHeI' durante J exccw;Jo do Contrato. em ('ompatibilidade com as obrigações

por ele assumidas. WdllSa" cOl1diçiles de habilitação e qU:iliticação cxigidas .

o ~luni.:ípi(l de Barra d(l Corda, pe"s()(l Jurídica de Jm;~ito púhli..:o, pnr intl'Ollêdio da

Secretaria de Saúde obnga-se a:

a) Emitir as respectiva~ autorizações d~ fornecimento:

b) Acompanhar e thcalizar o fomccimcnro dI) ohjcto;

ç) Atestar o..; documentos fiscais perrinent~~, o.juando comprovada a exeçll~,iio do

objeto contratado, podendo rccu<;ar aquelas quÇ' não estejam de ul:ordo com as

espccific<Jç'ões exigidas;

li) "\'olifícar a C01'\TRAT!\DA para que sejam refeitos a entrega do objeto lJ.tll..'

arrcselHarcm vícios rcJibitórjo~ apó" a assinatura do alC'ilc que fóm1ali'/ar o

rc~.cbilncnlu definitIVO:

cl Efetuar (l~ pagamentos ;1 CO:--:TRATADA, de acordo com a rom~aç fi':!/\)

::stabdcciJ(,,,. observando ~lsnormas admini:4rati\'!.Is c finnnccims em vignr:

1) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrêneH! rdacionada com ::I

execução do ohjclo deste çontralo;

g:) Prestar as mfonnações c os escbrct.'imcntos l"]l1C venham a ser sl,licitados pelo"

empregados da CONTRA TADA:

h) Propor a ap!ica~5.o d:ls "anções admini.'>trmivas e demais cOll1ina~'õe;; legais pdo

descumprimento das obrigações asslunida:.> pela C()~TRAT ,\DI\.

baac \l<ll1ms. n" .17]- c.:ntm.- fl5950-000 Barra do Corda .. MA
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PRUflTUlIA ~

BARRA
ooCORDA ., y

CL\tJSliL.\ QU.\IHA -00 PRAZO OEVIGÉ:>;CJA

() presente Contrato entrard em vigt1r na data de sua assinatura c (:010 pra.lo do: Oú (seis)

Panígmfü L:nlco: a ngcni..'la dCSlt' temw poderá st'r "ditivada, desd~ que s<:Jllm

cumpridos os dispo:.roScno artigo 57 da Lei Federal ~.6h6.19"t

CL.\lJSIILA QL:I'\T.\ -!lA f.:IiTREGA

A contratada fica obngada a j~lrncccro OOJ ETO do presenle CONTRA TO na timna e

prazo csmbclecldo nestc processa, contados 11 panir d;l data d" rCl'eblll1i.~l1r() ,ia

Autorizuc.:,io de aq~lisiçào"

CLAIISliLA SI:X1A.-00 LOCAL O£ FOR:>;ECl\lE;I;TO!lO OIl.IETO

A contratada 11caobrigada a t{)m,~cer o ohjt'to deste contrato no" locais e-;ubelecid(,s no

processo ,,':111 ôml'" para a contratanlc

CL,\USl'L\ SÉl'I\IA -!lO RECEIlIME;I;TO !lO OBJETO

o rec::bimcnto do ohjeto será c!!:tuado em ClwJorlllidade com o disposto no processo.

Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverâ úCOITel" no PrJ/O. forma t: lücui~

eSlahelecidos no procc:sso;

Parágnl.fo Sl'gundu - O CO:\TRA TA~TE, observado o prazll (IL'l.:lltreg:a,veriticará .;c

ü forn('cimento do 0bjelo atende as r..:arai,..tçríslil"a, c:-;pt.'cili-.:ad<l:-> no I'w •.:es:-,o, (' na

proposta da contratada;

Parágrafo Tc-rech'u - :-.Jào serão uco:itos objetos que apres-:ntcm vícios de qualidade

decorrentes do forni,.'cimcnlo inaJcquado.

Pani~l'afoQuarto- 't\':l(" serão ::ll.:",itosobjc1(JS fomccidos diferentes ib:-. e-;rccific<lçó;.'s

('stabck-l.:ldas no prlJ •...csso (; na prl.1postl Ja contratada.

P~lrágraf() Quinto - Após verific~..;üo de qualidade do fornecimento recebido

provisoriamente, havt:ndo aceitação do mcsmo, o comratJ.ntc emitirá recebimento

definitivo mcdiamc ateste.

CI..Ü.Slil.'\ 011'\ \'.\ -!l.\ RESI'O"S,\Il1I.IIJAIlE SOLlI)\IUA

A. C(\r:tr~tada rc:-:p,md~'rá "lilidanamcnte pelo;; \"icios de qU:11idadc (.,nu l{t1Jl1ti,luk qu:,:

os torne irrccup..:raveis. impróprios ou inadequados à utili/açi10 a que <.;cdeslinam"

I-;a:l;."\-lanilh. 11"~71. Ccnrro - 6595U-OOO- Barrj do C\)rJa - ,'1,\
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CL\L'SUL\ '\O'\A DA SUBCO'\TRAT..\çAO, CEssA0 ou

j
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TRA'\SFERF::'iClA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÜES CO'\TIL\TUAIS.

A comrarJda nào podcrâ suocontratar I(ltal ou parcialmcnk o ohjclo dC3:tecontrato. bem

como n:uc-l0 ou transferi-lo no todo ou ~rn parle, sob pena de iml,:diata rescisão c

aplkação das sanções :ldministlativas cabív.:i!>,

CL\t'SULA DÉCI\L\ -DA FISCALlZAÇAo

A fiscalização deste contraio será cfi:lualÍa pelo órgão solicit:ll1rc quI:' poderá. a qualquer

tempo. dctcm1inar () que for nc(cssário à rt~gul3rizaçfío das faltas ou J.ef~l!n~

observados. hem como propor a apliC'<l.;ào dJ,; pcnalidJd<.?3:previstas neste in~tnl1nen{o_

CL.Ü'SI'L..\ DÉU\I..\ l'RI\IEIRA -llA \Il'LTA E I'E'\ALlIlAIlE

Pela mcxe(uçiio tola I ou parei;)\ dü Contrato. o Municípi0 poderá garantida a rr~\'w

defesa, aplicar à CO:\TRATAI)A. as seguintes sanções:

:l) Advertência.

b) !'."ll11tu.!laforma pn:ü;tu no presente Cuntrato.

ç) Suspell:,:>àotemporária de participaç:io em licitaçào e impedimento de contratar

<.:omo .\JUi\'ICÍPIO, por prazo não sup<.:rior a 5 (cinco) anos.

()ar:igrafo Primeiro - As Salll,:ÔCS prC\ istas nas alinc<ls "a" t.' •• ~,'. do "Caput" desta

Cláusulil podcrJo scl' apl1cudJs juntamcnH.' com u alil1<.:a"b". facultada a dcft:su pré\ia

do intercssadll no rcspcctívo proÇCSSll.no prazo de:) (cinco) dias ÚIl:is.

"arágrafo Scg:undo - Atrasos n30 justiticado~ na entn~gj do ObjcH\ sUJcuariio a

CO:\TR.\ T.\DA à multa moratória de O,~lI{) (dois décmlOs por l'~nlo) do valor d<-l

entrega em atraso, por dia em atraso. limitJl!a a 5% ("inco por Cl:lllü) do vaior {(ltal tÍd

presente Contrato. podendo a referidn multa ser dt'duzida ,ic qualquer fatümmcmo ou

crédito da CO:'*TR.\ TADA llriUl1do dcsw contrataçào.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da muha ultrapassar a 5% (cinco por cento) do

valor tOlal do pre.;cnte Contratu. O !\1L:N1CÍPIO,.1 seu exclusi\"o Crir~n0. <:'i.' rCSCI"\'[lo

direIto de rc-;cindir. Ullilatcr:llmentc. CqC Instrumento (' 3plicar a" penalidades prC\isl:l~

ne;;.re Tn.,trumen1tl e na Lei S.6M'lI'lJ. ,..)(;;f~'
VA-'.,

!:-;;l,lC \.lm1ins. n" J 71- Centro - 6595()-(){)O- Barra .:I,) Corda - \1 t\
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f)anigralo Qual'IO - A mcxccuçào TOT:!lou parcial dçslc COlltnllo. ~lljl.'ilará ao

Contratado. aplicaçi'io de sJnçô~s Administrativas, previstas nos ulcis()s I a IV d,l

artigo S7 da Lei ~.66693 c suas altcra.,:iks.

TÍTULO L\ - DA RE:SCIS,\O

CLí.USUL\ DÉC1'IA SEGU1\DA - DA RESCISAo

A rescisào do Contrato poderá ser:

a) O('tcrminJda por dlO unilateral c comllnicad~\ por escrito tI CO:\TR1\ 1'.\I)A .

nos casos enumerados nos inciso,", I a XlT e XVII do artlg\1 7R da ki :{.CJ66,9:Le

suas altcraçlks.

b) Amigável. pm lH.'()rdo enTre as partes, l"l.:dUllda n {~lmo. desde qw: haja

cnnvcniêm:ia para o ,\lli\"ICÍPIO.

Parágr:lfo Primeiro - 1\0 caso de rescisão do Contraio com base na alínea "<l" d(l

"CaplIt" desta Cl:íusuJa .• 1CO'iTRA TAI)A fícará sujeiln às. penalidades prc-viqa" neste-

Contrato e às consequênciJs descritas no Artign 80 da Lei ~.6tí6':93 c SUJS alterações.

Pan\~rafo S('gundo - l\:o caso dt: rescisão unilateral. pela inexecução tntaJ ou palciJ!

Jeste Contrato, a CO\"fRATADA estará sujeita à aplicaçiiu de multa de 5°;, f,cincu por

C('l1to} do valO]" tOlal do pn:scllt-: Contrato .

CL\LiSUL\ Ui:CI'L\ TERCEIRA nA 'L\SUTE1\çAo UAS COSUIÇÜES

DE f1AIlILlT "C,\O

A comrataJa deverá manter Jurante a ('xeulcâo do Contrato, em cOll1patihjlidad~ com

U~ obrigações por da assumidas, tiS çondiç6c~ de habllilalYào e qualificação exigida:,; na

lei de licitação.

CLí.USUL\ nÉCIMA QUARTA -UOS RECURSOS ORÇA\lEYL\RlOS

0" recurso;.; orçamcolári,h correspondenle .• a cstll co:nl"Jt.lçiio estão 00 on;am-:J\lo d(l

municípll) para 2020:

Isaac ~l<lrtin,;. n" 371- Centro - 65950-000 - BarrJ do Corda - \1.'\
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IO,ln.50 1X.2119,ü{JUO - Fundo J\'1unieipal - Enfrcllt<lmCnl0 da cll1i..'rg.:ncia ue Sdlldc

Pública em deeorrêná.l do ("nfretamento do COVJD~ 19 - RS 13.612.50

3.3.90,3000 - r-.h:eria! de Consumo

CL'\USl'L\ DÉCI'I.\ QUI:\TA - DO PREÇO

Os preç\l~ c()ntratadü~ :>;.10aqueles discriminados neste Contrato. conforme li:.!Proposia. .

da CO\'TRA TADA, nO$ termos exprcs~amcnte aceitos pêlo \fUNICí PIO.

Parágrafo Prinu'iro - Fica estabdecido que t1S preços acima eúnremplam todos os

custos direta ou indin:tamentt:' relacionados com;) presente fornecimento do ub.iclO.

ParÍlg:rafo Segundo - Os preços ~stabdccidoj neste Cuntrato ,,<lo linncs c

incajustá\'cis.

CL\l:SUI.A DÉCnlA SEXTA - DACO:\DIÇ\O!lE I'AGA'IE:\TO

Pal'~it!rarll l)rilllciro _. O pagamento ••era d(:lllado pelo .\IF,\;ICípIO. no rmzo d•.: ,1[:-

30 (trima) dias após a aprcsenraçào da nota Ji~e<ll.A cmrrc~a Jo.;v~rá manln todJS as

condl ••'ôe~ de hahilitaç •.lo durantl: tl (l l'xcC"lH.;ào dn cuntrato;

Parágrafo Segundo - O documento d.: l;obrança será a Nota Fiscat'Fatunl e nela deverá

constar a ngblCia bancária e contu corr~n[e na qual deycra ser depo,<,itado o respectivo

pagamento, b.:m ('''mn inh)[m •.\~'õ<:sdo número d,) pr,lcc,>so à qU:ll pagamC11111 ~

rckrcntc a fatura. Para fins de pagamento ainda será sollcltada a :lprc,;cnwç.lü das

I.:crlidõcs negatiya..; de débito bem como as condições do ar!. 55, XII1. da Lei X.66ó,'9.),

s~'ndll que as cerlidúes dcvcr:lo .•emprc aprcscnwr daI:"!de validade pÜ'ih:ri(lr Ú data de

-:miss;lo da~ rcspc("\ivas Nota~ Fi~eai".

I'adgrafo Tl'H'l,'iro.- ()1I;mJ •.l a ~olJ Fiscal c/nu fatUT:'! apresentar cklllently.; 'lU\.' (i

im'uIiJe. dc\'~rá "C1' ~mbstituida pela CONTRATADA, quandi) será contnd() i) prai:o dt'

O~ (oito) dias para o pagamento, a partir tia nova apn:s~ma.;ào da Nota Fi~cal.

~k\'idumCnle etlrrigid,l.

I)arágrafo Quarto-- O MLJXICiPIO demará a devida comunicação a

CO:\TRA TA{)A p:ua regu1arizaçüo do JOCUllJt'n\o de cobr;m<.,:a.

IJarágrafo Quinto - O l\'IU.\"ICÍPIO não se fl,:sponsabilizanl por juros Oll ~ncí\rg(\s

resultantes da upcfi.l.~ão dt' cobrança.

lst!uc \.1anílh. n" .171- Ci::nlm - 65950-00f) - Burra do Corda - M.\
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI~IA - DO R£GI~IE TRIBUTÁRIO

Estão inclusos nos preços contratlldtlS toJos os tributos, contribuições, Inc!uslw

paratr"icais. c demai:-; encargos vig('ntcs na d;l[a de aprcsentaçào da Proposta da

CO"TRAT.\Il\.

I~arágraro PI;meiro~ Casu. a qualquer tl..'mpu. o :\lV~ICípIO ou a CONTRAT\[)A

."ejal1l f:.t\'on;cidus (,'0111beneticios fiscais, reduçt\cs is~nções ou eXTinçào dos encargo..;

mcnciom'ldos nu ".:apur" dc-sta Cláusula, as vantagens :lUferiddi; serão tmnsfcndds a

.\1U~ICírIO. l"eduzindo-sl;: os pn;ços,

Parágrafo St=gulldn - Cuso. por motivo não irr.putáve! à CO'iTRATi\O:\. for

exigidos du mesma, em razão do (.'umprimcnlo do Contrato. novos impo-shh.

contribuições. inclusive p::lratiscais. cu .;;cj<l.majorados os já .:xistenk<,. cuja vig('nL'Í(l

owrra após a d:.l\;) da arrcsclltação d<JProposta. l) ;\IU\lCípIO ab\orvcrá u\ ômH

adicionais, desde que llS no\'o:, gravames não sejam de rc~;ponsabilidadc dir..::ra i:

exclusiva da CO"lTRATADA.

CL\lJSlIL\ llf:CI\lA OITAVA - DO VALOR

o valor lOtai desta c1l11lrata.,::.io é dc u.S 1:'.672511 (treze mil ~ SclS.:.'l1tos c sctcnL.1 c d(lIs

reais C'clnqucnta ccnt3vos).

CL ..\USI.lLA DF:CIMA :"lO",\ - nAS GARA~TIAS ~ a contratada ficarú

rcspon:"hd por qu<tlqucr defeito que possa apresentar o OBJETO do prcselllc L:onmllO

pelo pr:l/O de OI (um) anuo

CL),USULA \'lGÉSIMA -IH "OVA(:.\O

A n~l\ utilizaç~ü pclll'i partes de quaisquer do" direitos a elas <.lsscgurados nC-;leContra~o

ou na Lei.;;m ger.d. ou a não aplicação de quaisquer sanções nela previstas. rl3\l importa

em novaç:io quanto aos seus termos. não devendo. ponanto. ~er Interprctada com

rcnúnl'ia Ull desistência de apliçação ou ações futuras. Todos ü~recur~üs pusto". :J

disp0siç~o do :\'IU.'I\ICÍPIO. nestc Contralo. serão consid..:-rados como cumulatIVOS. e

não alternativos, inelusive em relação <l dispositivos. legais.

l~aac !\lanmi. n" 371- Ct::lItro ~ (,5950-[lO() - B,IIT<.l(\(' Corda - \1.!l"



CL"'USlJLA I'IGF:SI\IA PRI\1F:IRA - no FORO

As pa\1es integnmtes elegem o foro da cid,ld~ dt: Barra do Corda. \1:\. para soluçào de

qUJIi,.JlIcrquc~t<io nriUlll.13 do pres~llIt' Contrato, rcnunciando a qu:.JlqUCf outro, por llHi.IS

privllegiadl\ que 'icja.

E por estarem, a~:;im,.iusras (' contratadas, as p:mes assinam o preseme Contr:lto, em 3

(Ires) vias de igual {('!lf e ti'>m<a., e para um ~óefeito.

•
Pdo \lU"lCÍPIO

Coordenador de Receitas t: Despesas

Fnmd!lco :\Iárcio Araúju Lohu

Bema do Corda ~MA, 03 de agosto d~ ~(J20

Pela Sec

Ordenadof oe Despesas

lolde Snare'S dt, Arruda

( ,
,.X:-

• CPF: 600.027.553-60

TESTE\llJ:'\IIAS:

Nome.

CPF:

~ ..

~omt':

CPF {([j~6g583_d/f
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